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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Administração 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Elaboração de Editais 

 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2024  
PAD Nº 8925/2024 

 
 
 
 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João 

Parolin, 224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por sua 

Diretora-Geral, Solange Maria Vieira, pelo presente instrumento, regido pela Lei 14.133, de 

01/04/2021 e legislações pertinentes, contrata a empresa Escola de Negócios Conexxões 

Educação Empresarial LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 07.774.090/0001-17, situada na Avenida 

Tancredo Neves, 274, Bloco A, Sala 718, CEP 41.820-020, Salvador/BA, telefone (71) 3176-3388 

/(71) 99188-3163 e (71) 99622-9810 (Islayne) , e-mail atendimento@conexxoes.com.br e 

incompany@conexxoes.com.br , para a realização do curso “Tesouro Gerencial – Construção de 

Relatórios Gerenciais”, com fulcro no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021, 

inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
... 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos e especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
... 

f – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 
 
Observa-se, deste modo, a inexigibilidade de licitação, pois a contratação fundamenta-se na 

prestação de serviço técnico e de notória especialização do palestrante Bruno Henrique Nunes 

Pedrozo, conforme informações a seguir:  

 Contador pela Universidade de Brasília – UnB (2008);  Pós-Graduado em Gestão em 

Controladoria Governamental (2013); 

 Analista Judiciário – Especialidade: Contabilidade, lotado na Secretaria de 

Orçamento e Finanças do TRT 10ª. Chefe do Núcleo de Gestão das Informações Contábeis 

- NUGIC. Contador Responsável pelo TRT10. Secretário de Orçamento e Finanças – 

Substituto. 
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 Ex-servidor do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação: Analista em Ciência e 

Tecnologia (julho de 2010 a março de 2014) lotado na Setorial de Contabilidade.  

 Ex-servidor do Ministério da Integração Nacional: Analista Administrativo (setembro 

de 2009 a julho de 2010), atuando na Setorial de Contabilidade. 

  Ex-servidor do Ministério da Educação: Agente Administrativo (setembro de 2005 a 

setembro de 2009), desempenhando atividades relacionadas à execução orçamentária e 

financeira. 

 Ministra treinamentos de: Tesouro Gerencial, Siafi Operacional, Execução 

Orçamentária, Financeira e Contábil, Suprimento de Fundos, Folha de Pagamento aplicada 

ao SIAFI, Mensuração de Ativos Imobilizados (Reavaliação, Redução a Valor Recuperável, 

Depreciação, Amortização e Exaustão), Conformidade Contábil aplicada ao SIAFI. 

 Já atuou como instrutor em diversas empresas contratantes: ESAF, ENAP, ABOP, 

DLS Treinamentos, ONeCursos, FLX Treinamentos, MMP Cursos, Priori Treinamentos e 

Aperfeiçoamento, Gestão Treinamentos, Rosaura Haddad Treinamentos, Supreme 

Capacitação e Treinamento. 

 Já atuou como instrutor em diversos órgãos: Agência Nacional de 

Telecomunicações, Colégio Pedro II, Impressa Nacional, Instituto de Pesquisas Econômicas 

Aplicadas – IPEA, Instituto Federal do Norte de Minas Gerais – IFNMG, Ministério da 

Infraestrutura, Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério do Desenvolvimento 

Agrário, Ministério do Esporte, Presidência da República – PR, Procuradoria Regional do 

Trabalho – GO, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Tribunal Regional do 

Trabalho da 7ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, Tribunal Regional do 

Trabalho da 11ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região, Tribunal Regional do 

Trabalho da 21ª Região, Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região, Tribunal Regional 

Eleitoral/AL, Tribunal Regional Eleitoral/RN, Tribunal Regional Eleitoral/RR, Tribunal 

Regional Federal 1ª Região/RR, Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 

 

O valor total da contratação é de R$ 10.140,00 (dez mil cento e quarenta reais) para 6 (seis) 

servidores, sendo o valor unitário de cada inscrição de R$ 1.690,00 (um mil, seiscentos e noventa 

reais) estando inclusos todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários, ou 

outros de quaisquer naturezas para a prestação do serviço. 

 

A despesa correrá à conta do Programa de PO Capacitação da Escola Judiciária Eleitoral. 

Categoria: Custeios. 

 

O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG é 

21172 – treinamento qualificação profissional. 
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Demais especificações e condições constam no Termo de Referência – Anexo I. 

 

Curitiba, 21 de maio de 2024. 

 

Maria Carolina Marques Gomes 
Chefe da Seção de Elaboração de Editais  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Participação de 06 (seis) servidores no Curso “Tesouro Gerencial – Construção de Relatórios 

Gerenciais”. 

 

2. OBJETIVO DO CURSO 

2.1. O objetivo do curso é capacitar os servidores na elaboração de relatórios com critérios mais 

objetivos, agilizando os trabalhos dos setores e dando suporte na tomada de decisões. O curso 

apresenta as funcionalidades do sistema e a criação de relatórios gerenciais, abordando conceitos de 

administração financeira, orçamentária, contábil e patrimonial, cujas informações sofrem constantes 

atualizações.  

 

3. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

3.1. Módulo I: Conceitos Básicos de Administração Financeira e Orçamentária aplicado ao SIAFI 

a) Noções de Administração Orçamentária e Financeira e armazenagem de dados no SIAFI. 

b) Estrutura da informação no SIAFI e relacionamento com o Tesouro Gerencial: conta contábil, 

conta 

c) corrente, documento de lançamento contábil. 

d) Extração de dados: conta contábil com conta corrente “célula orçamentária da despesa”. 

 

3.2. Módulo II: Tesouro Gerencial – Visão geral e Tipos de consultas. 

3.2.1. Introdução ao Tesouro Gerencial 

a) Histórico: Arquitetura; Plataforma BI; 

b) Forma de acesso; Segurança do sistema; Nível de acesso; Perfil de acesso. 

c) Navegação pelo Sistema: Menus; Principais características; Relatórios Compartilhados; Meus 

Relatórios. 

d) Funcionalidades: Minhas Subscrições; Lista de Histórico; Criar Filtro; Criar Prompt; Criar 

Métrica; Criar Grupo Personalizado; Criar Documento; Criar Dashboard; Criar relatório: 

Relatórios em Branco; Consulta Construída. Conceitos (atributos, métricas, linhas e colunas). 

Tipos de consultas: Consulta às Tabelas administrativas, Orçamentárias e Contábeis; Consulta 

de Valores sintéticos de contas contábeis e itens de informação; Consulta de Saldos gerenciais 

de contas contábeis e itens de informação; Consulta de documentos; Extratos de contas ou 

item de Informação por documentos. 

 

3.3. Módulo III: Consultas às tabelas Administrativas, Orçamentárias e Contábeis 

a) Tabelas do Tesouro Gerencial: Contas Contábeis; Itens de Informação; Estrutura 

organizacional: UG,Órgão e UO. Utilização de atributos. 
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b) Exercícios: Área de design: Filtro do relatório; Linha x Coluna x Paginar por; Menus de criação 

de relatórios; Aba: Início do Relatório. 

 

3.4. Módulo IV: Consulta de saldo – Contas Contábeis 

a) Utilização de métricas: tipos de métricas. 

b) Utilização dos atributos “data de lançamento”. 

c) Construção de relatórios com o atributo “conta contábil” e “métrica”: limite de saque, contratos, 

depreciação. 

d) Exercícios. Menus de criação de relatórios. Aba: Ferramentas; Dados; Planilha; Formato. 

e) Filtrar em. 

f) Relatórios Compartilhados. 

g) Lista de Histórico. 

h) Formulário de Atributos. 

 

3.5. Módulo V: Consulta de saldo – Itens de Informação: Dotação Orçamentária e 

Descentralização de Créditos 

a) Lei Orçamentária Anual – principais conceitos: classificação institucional, funcional, estrutura 

programática, natureza de despesa, fonte de recurso, esfera orçamentária, resultado primário, 

tipos de créditos. 

b) Dotação Inicial. 

c) Créditos Adicionais: suplementar, especial e extraordinário. 

d) Dotação Autorizada. 

e) Provisão e Destaque Orçamentário. 

f) Construção de “Novo Relatório” com o atributo “item de informação” e “métrica”: dotação; 

provisão; destaque. 

g) Detalhamento: por Unidade Gestora, Unidade Orçamentária, programa, ação, fonte, 

projeto/atividade, PTRES, Plano Orçamentário, natureza da despesa e suas inter-relações. 

h) Exercícios. 

i) Criar Filtro. 

j) Elemento Derivado. 

k) Classificação: crescente e decrescente. 

 

3.6. Módulo VI: Consulta de saldo – Itens de Informação: Execução Orçamentária e Financeira 

da Despesa (empenhado, liquidado, pago) 

a) Noções do PCASP. 

b) Execução simplificada da despesa. 

c) Principais contas de despesa e seus contas correntes. 

d) Construção de “Novo Relatório” com o atributo “item de informação” e “métrica”: empenhado, 

liquidado, pago. 
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e) Detalhamento: por Unidade Gestora, Unidade Orçamentária, programa, ação, fonte, 

projeto/atividade, PTRES, Plano Orçamentário, natureza da despesa, credor, nota de 

empenho, modalidade de licitação e suas inter-relações. 

f) Exercícios. 

g) Drill. 

h) Formatação Avançada. 

i) Criar Prompt. 

j) Renomear. 

k) Criar Grupo Personalizado. 

l) Subscrição. 

 

3.7. Módulo VII: Consulta de saldo – Itens de Informação: Execução Orçamentária e Financeira 

Restos a pagar (processados e não processados). 

a) Noções do PCASP. 

b) Execução simplificada de restos a pagar. 

c) Principais contas de restos a pagar e seus contas correntes. 

d) Consultas de Execução de Restos a pagar: por Unidade Gestora, programa, fonte, 

projeto/atividade, Ptres, natureza da despesa, credor, nota de empenho, modalidade de 

licitação e suas inter-relações. Detalhamento: por Unidade Gestora, Unidade Orçamentária, 

programa, ação, fonte, projeto/atividade, PTRES, Plano Orçamentário, natureza da despesa, 

credor, nota de empenho, modalidade de licitação, ano emissão e suas inter-relações. 5. 

Construção de “Novo Relatório” com o atributo “item de informação” e “métrica”: restos a pagar 

processados e não processados. Exercícios. 

 

3.8. Módulo VIII: Consultas a Documentos Contábeis e Consultas - Extratos de Contas 

Contábeis ou item de Informação por documentos. 

a) Documentos do SIAFI: Nota de Empenho (NE), Nota de Crédito (NC), Proposta de 

Programação Financeira (PF), Ordem Bancária (OB), Nota de Lançamento (NL), entre outros. 

b) Extratos de Contas Contábeis ou item de Informação por documentos. 

 
4. LOCAL, DATA E CARGA HORÁRIA 

4.1. O curso será realizado na modalidade à distância, síncrono. 

4.2. Período: de 03/06/2024 a 07/06/2024, com carga horária de 20 (vinte) horas. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Manifestar o aceite da Nota de Empenho no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do comunicado feito pelo TRE. Não ocorrendo o aceite da Nota de Empenho no prazo determinado, a 

contratada estará sujeita às penalidades cabíveis.  



 

4 

 

5.2. Considerando a Resolução nº 879/2021, art. 13, § 2º, a empresa deverá providenciar o envio de 

Certificado aos participantes. 

 

6. PROTEÇÃO DE DADOS 

6.1. As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados pessoais (LGPD) 

– Lei nº 13.709/2018. 

6.2. A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, caracteriza falta grave e enseja MULTA 

DE 10% (dez por cento) do valor total da contratação. 

6.3. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da 

execução desta contratação com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta daquela 

do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, o acompanhamento desta contratação se dará pelo 

gestor e, na sua ausência, impedimentos ou afastamentos, pelo substituto oficialmente designado. 

7.2. Caberá ao gestor: 

a) Acompanhar a contratação de acordo com as cláusulas deste termo, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados, sob pena de responsabilização 

administrativa; 

b) Comunicar à contratada, via e-mail, carta ou ofício, os problemas relacionados à execução do objeto, 

fixando prazos para solucioná-los ou para correções dos defeitos ou irregularidades encontradas; 

c) A persistirem as irregularidades, abrir processo administrativo, na modalidade eletrônica (PAD), 

instruí-lo devidamente, com todas as informações pertinentes, em formulário específico, anexando 

cópia do e-mail enviado para o fornecedor, referente à intenção de abertura de processo administrativo 

e com o respectivo comprovante de recebimento pela contratada, e encaminhá-lo para apreciação 

superior;  

d) Receber e atestar o documento fiscal referente à execução do objeto, encaminhando-o ao setor 

responsável, para pagamento. 

7.3. Se houver desacordo nas especificações do objeto, contidas nesse termo, não ocorrerá o atestado 

do documento fiscal.  

 

8. PAGAMENTO 
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8.1. O documento fiscal poderá ser emitido na forma eletrônica - NOTA FISCAL ELETRÔNICA, nos 

termos da legislação vigente, devendo ser encaminhado ao responsável pela fiscalização da 

contratação do TRE-PR por e-mail, em formato “.pdf”, ou poderá ser apresentado na forma física. 

8.2. O documento fiscal deverá ser emitido pela contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do 

término do curso e deverá conter o nome e número do banco, agência e conta corrente para depósito. 

A conta corrente obrigatoriamente deverá ser da própria contratada. 

8.3. Outras especificações necessárias ao documento fiscal, as quais são requisitos indispensáveis 

para que possa ser atestado e encaminhado para pagamento:  

- CNPJ do TRE: 03.985.113/0001-81; 

- Data de emissão do documento fiscal; 

- Descritivo dos valores unitário e total. 

8.4. Caso a empresa contratada seja optante do SIMPLES, deverá a NF estar acompanhada de 

Declaração, conforme anexo IV da IN 1234/12 da SRF, nos termos do Inciso XI do artigo 6º. 

8.5. O atesto do documento fiscal deverá ser feito até 05 (cinco) dias úteis, após comprovação do 

cumprimento de todas as exigências desta contratação. 

8.6. O documento fiscal, acompanhado das certidões regularizadas da empresa, após o atestado da 

contratação, deverá ser encaminhado à Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade, para que 

se providencie o pagamento. 

8.7. O pagamento será feito em parcela única, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 

da contratada, no valor do documento fiscal, em até 05 (cinco) dias úteis, sempre contados após o 

atestado do documento fiscal. 

8.8. Caso a contratada esteja inadimplente quanto à documentação habilitatória, conferida pela 

contratante para pagamento, estará sujeita à abertura de processo administrativo, visando regularizar 

a documentação sob pena de ser aplicada a sanção de advertência. 

8.9. A atualização monetária e a multa, provenientes do atraso no recolhimento das obrigações 

tributárias e/ou previdenciárias serão descontadas do valor do documento fiscal correspondente, 

quando a contratada lhe der causa. 

8.10. O não atendimento às especificações do documento fiscal, bem como a não comprovação da 

regularidade fiscal, darão causa às penalidades cabíveis. 

8.11. Havendo erro na apresentação do documento fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 



 

6 

 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 

para tanto e mediante solicitação formal da interessada, fica estabelecido que os encargos moratórios 

(juros e correção monetária) devidos pelo TRE-PR, entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento, serão calculados por meio da aplicação da fórmula EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365 (onde i = taxa percentual anual no valor de 6%) 

I = (6/100)/365. 

 

9. REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 13/05/2024. Se decorrido um ano, os preços serão reajustados pela 

aplicação do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

10. SANÇÕES 

10.1. O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas no presente instrumento poderá 

ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, de acordo 

com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021, com a possível aplicação das seguintes sanções:  

I – advertência;  

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo máximo de três anos;  

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.  

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV – os danos que da infração provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.2.1. Conforme o disposto no inciso I do item 10.2, as infrações serão consideradas: 

I - leves: quando o inadimplemento ou falha contratual, apesar de causar transtorno à execução da 

contratação, não acarretar maiores consequências à sua continuidade.  
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II - médias: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução da contratação, sem, no 

entanto, alterar sua continuidade nem sua finalidade.  

III - graves: quando o inadimplemento ou falha causar impacto à execução da contratação, alterando 

sua continuidade. 

IV - gravíssimas: quando o inadimplemento acarretar paralisação total da prestação dos serviços. 

10.2.1.1. São condutas de natureza LEVE, passíveis de aplicação da sanção de advertência: 

Relação de descumprimentos (ocorrência) 

1 
Irregularidade perante às certidões obrigatórias - FGTS, CNDT e Fazenda 
Federal, podendo aumentar a graduação conforme o caso; 

2 Atraso no início das palestras; 

3 Falta de retorno às comunicações do TRE; 

4 Não emitir o documento fiscal dentro do prazo. 

 

10.2.1.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por quaisquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observando-se os seguintes parâmetros:  

Graduação 
da sanção 
(natureza) 

Relação de descumprimentos (ocorrência) 
Dosimetria e a base 

de incidência 

MÉDIA 

1. Atraso reiterado no início das apresentações 
e/ou não cumprimento do cronograma proposto. 

0,5% (meio por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

2. Não entrega de documentos exigidos: 
certificado para o participante. 

3% (três por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

GRAVE 
1. Não observância da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

10% (dez por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 

GRAVÍSSIMA 

1. Paralisação ou abandono total da prestação dos 
serviços, que impliquem rescisão unilateral da 
contratação. 

20% (vinte por cento) 
sobre o valor total da 

contratação 
2. Inadimplemento total do objeto contratado.  

 

10.2.1.3. Será aplicada a sanção de Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, no caso de recusa no aceite da nota 

de empenho. Penalidade: impedimento pelo período de até 1 (um) ano. 

10.2.1.4. Será aplicada a sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, nos casos de: 

a) apresentar documentação ou declaração falsa. Penalidade: declaração de inidoneidade de 
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até 3 (três) anos; 

b) praticar ato fraudulento. Penalidade: declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Penalidade: 

declaração de inidoneidade de até 4 (quatro) anos; 

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12846, de 1º de agosto de 2013. 

Penalidade: declaração de inidoneidade de até 5 (cinco) anos.  

10.3. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.5. A reincidência de situações ensejadoras de penalidades sujeitará a contratada à penalidade de 

natureza imediatamente superior, à medida de sua gravidade, conforme o impacto na execução da 

contratação.  

10.6. A aplicação de qualquer sanção administrativa será precedida de abertura de processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa, considerando-se eficazes as intimações e 

notificações encaminhadas ao endereço eletrônico (e-mail) informado no sistema de cadastramento 

de fornecedores – SICAF. 

10.7. As multas imputadas à contratada, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Economia (Portaria nº.75 do Ministério da Fazenda, publicada em 22/03/2012 – artigo 1º, 

inciso I) e não pagas no prazo concedido pela Administração, serão inscritas em Dívida Ativa da União 

e cobradas com base na Lei nº 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária. 

10.8. A contratada autoriza desde já o desconto de multa pré-determinada em processo administrativo 

que garanta a ampla defesa, na primeira fatura a que vier fazer jus. 

10.8.1. Caso não seja possível o desconto, a contratada deverá proceder ao recolhimento por meio 

de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Dúvidas referentes a esta contratação poderão ser sanadas com a Seção de Capacitação do 

TRE-PR, pelos telefones (41) 3330-8541 e (41) 3330-8856, ou pelo e-mail sca@tre-pr.jus.br, no horário 

das 12h às 19h. 

 

 


